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NOTA INFORMATIVA 
de: Secretariado 
para: Convenção 
Assunto: Convenção dos jovens 
 
 

No seu discurso inaugural de 28 de Fevereiro, o Presidente da Convenção expressara o desejo de 

que pudesse ser organizada uma "Convenção dos  Jovens da Europa" segundo o modelo da própria 

Convenção.  Esta proposta mereceu um amplo apoio, tendo sido formulados numerosos pedidos ou 

propostas.  Na sessão de 21/22 de Março, o Presidente fornecera algumas informações preliminares. 

 

O Secretariado, em concertação com a Comissão e o Parlamento, elaborou uma proposta 

pormenorizada, que foi aprovada na reunião do Praesidium de 27 de Março: 

 

1. Apresentação geral 

 

As modalidades de organização e funcionamento serão, na medida do possível, decalcadas sobre as 

da Convenção (interpretação, salas, etc.).  Essas modalidades são de molde a favorecer os contactos 

entre os jovens e os "Convencionais". 
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O número total de jovens Convencionais foi fixado em 210, com a seguinte repartição: 168 

escolhidos pelos membros efectivos e suplentes da Convenção que representam os Parlamentos 

nacionais ou os Governos (6 por país), 32 pelos representantes do Parlamento Europeu, 4 pelos 

representantes da Comissão e 6 pelo Presidente e pelos Vice-Presidentes.  O limite mínimo de idade 

foi fixado nos 18 anos (maioridade legal) e o limite superior nos 25 anos.  Na Convenção dos 

Jovens, não será feita distinção entre membros efectivos e suplentes. 

 

Para proceder à designação dos membros da Convenção dos Jovens, os Convencionais que 

representam os Parlamentos nacionais e os Governos terão em conta as propostas apresentadas 

pelas organizações de juventude activas a nível nacional, podendo fazê-lo individualmente ou em  

concertação com os demais convencionais provenientes do mesmo país. 

 

Os Convencionais que representam o Parlamento Europeu, a Comissão e o Presidente e os  Vice-

-Presidentes terão em consideração as propostas que lhes forem apresentadas pelas organizações 

que exercem actividade a nível europeu. 

 

Solicita-se aos Convencionais que, nas escolhas que fizerem, respeitem um equilíbrio de conjunto, a 

fim de garantir uma representação diversificada na Convenção dos Jovens: idade, sexo, situação 

profissional, mundo rural - mundo  urbano, membros de associações ou não, etc. 

 

2. Calendário 

 

A Convenção dos Jovens realizar-se-á em Bruxelas, nas instalações do Parlamento Europeu, 

de 9 a 14 de Julho: 

 

- Terça-feira, 9 de Julho: ao fim da tarde, abertura seguida de um jantar de boas-vindas; 

- Quarta-feira, 10 de Julho: trabalhos da Convenção dos Jovens; 

- Quinta-feira, 11 de Julho, manhã: continuação dos trabalhos e aprovação das conclusões; 
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- Quinta-feira, 11 de Julho, tarde: a Convenção tomará conhecimento dos trabalhos da 

Convenção dos Jovens e recebê-los-á (hemiciclo do Parlamento Europeu) / alternativa: 

continuação dos trabalhos da Convenção dos Jovens; 

- Sexta-feira, 12 de Julho, manhã: continuação da Convenção / alternativa: apresentação dos 

trabalhos da Convenção dos  Jovens à Convenção; 

- Sexta-feira, 12 de Julho, tarde: a Convenção dos Jovens fará o balanço dos seus trabalhos e 

procederá a um intercâmbio de experiências, eventualmente seguido de um jantar de 

encerramento; 

- Domingo, 14 de Julho: partida. 

 

3. Orçamento provisório 

 

A despesa desta manifestação está estimada em 150 000 euros.  Esta estimativa inclui as 5 noites de 

hotel (40 euros por pessoa em quarto duplo), as despesas de viagem de avião, refeições e outras 

despesas de organização (nomeadamente o recurso ao Youth Forum/Forum Jeunesse). 

 

A Comissão está disposta a tomar a seu cargo um montante de 120 000 euros.  O saldo restante, a 

saber 30 000 euros, será imputado ao orçamento da Convenção.  As despesas de interpretação e a 

disponibilização das instalações não estão incluídas neste orçamento e serão assumidas 

directamente pelo Parlamento Europeu. 

 

○ 

○ ○ 

 

 

 Solicita-se aos membros da Convenção que comuniquem ao Secretariado (ao cuidado  de 

Alessandra Schiavo ou de Etienne de Poncins), até quarta-feira, 5 de Junho, os nomes dos jovens  

que tiverem sido seleccionados, acompanhados de um curto curriculum vitae e dos respectivos 

elementos de contacto. 

 

 


